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coNTRATO 20250079
PROC tiSS() 
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ÍVO r..' 290{0001/21

TERMO DE CONTRATO QU]] FAZEM ENTRE
St A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO E AEMPRESA GLAUANE
CARLOS VIEIRA

O(A) Secretaria de InfÍaestrutura e Urbanismo. com sede no(a) Av: Bezerra de l\4eneses,350.
Centro, Jaguaribara/CE. CEP:63.490-000, inscrito(a) no CNP.T/MF sob o 07.442.981/0001 -76,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
doravante clenominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS VIElllA,
inscrito(a) no CNPJ/MF N" 26.470.34210001 -69 sediado(a) no(a) RUA JOAQU IM NEGREIROS
DA SILVA, 1230, NOSSA SENHORA, DE FATIMA. Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000.
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE
CARLOS VIEIRA, portador'(a) do CPF/MF N" 013.346.303-64, tendo em vista o que consta no

Processo n" 29040004124 e em observância às disposições da Lei n" 14.133. de 2021 e na Lei n"
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumiclor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato. decorrente do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP. mediante as cláusulas e

cond içôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrtLrnento e a AQUTSIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
HIGIENTZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAITSTRUTURA E URBANISMO DO MUNICiPIO DE

.IAGUARIBARA-CE, conlorrne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

L2. Objeto da contratação:
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Papel hiSiênico folta simpkes em Íolo nào reciclado, ahâ absorçào na coÍ bÍancs, dimensôes l0 )i l00m .A embalâeem del.?râ conrer â Darca
do fabricânte. dimensao. nrdicacao ds nao íeciclâdo. core lotê do pÍoduto. Com 4 rolos

BALDE PLAST CO CAPACIDADE
lo Lfs ALCA Unidade tO.O 9J5 91,50

RAIDE plâstico, eD polielilello de allâ densidade, resiste le a impaclo, parcdes e fundo rcfôrcados, âlcâ em âco zincado. capâcjdâde l0 tirms.
O p.odrto deverâteretiquêta cotn a idenlificacâo. narca do fabricânte e capâcidade.

t2

loo

DETERCENTE5ooML Ot unidâdê 40.o 1,47

DetergeDtc liquido dc nso geral. com lensoatjvo âniônico biodegradá\'el. embalagem plástica de 500m1 e tâmpa push pool

58,80

37.40DESÔDOR PARA BANHEIRO 4OC LUME Unidêdê 2o.o ],a9

pedrJ oitaria. odorisa,ue. desilrfetaÍe- dcsodorisantc. ftrgienizado.sannario. \endinocm carx con unra nnidflde dê.roe

SACO PúST CO L1XO 3OL BAAS1LE Q NHO PACOTE 35,O

Sâ.o Plásrico L;xo. Marerial: Polielileno 
^ha 

D sidade, Aplicaçàor Colera De Li\o, Capâcidâde: 30 L

70 00

1.i. São instrunrento que vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A proposta do CONTRATADO: e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contrataÇão é até 31 de dezembro de 2025. contados da data de
assinatura do contrato, na fbrma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021. podendo ser prorrogável
confbrnre o ar1. 107 da Lei n' 14.133. de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independeritemente de termo
aditivo. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, lessalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste inst.rLnnento.

cLÁusuLA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsrÁo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão. entrega, obserwação e recebirrento do obieto constam no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
21. 1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VAI,OR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 504.85 (quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encaÍgos sociais, trabalhistas.

2,00
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eÍêtivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamgnto ao contratado e demais condições a ele referentes encontl'am-se
definidos no Tenno cle Referência. anexo ao eclital.

CLÁUSULA SETIMA - Do RI,AJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano. e indeperrdentemellte de pedido do CONTIdA.TADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação. pelo CONT'RATANTE. mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao plinreiro. o intenegno minimo de 1 (urn) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso cle atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variação corúecida. liquidando a

diferença con'espondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser'á(ão), obrigatoriamente, o(s)
delinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajuslarnento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qr:alquer lonna não possa(m) tnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitr"rição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal qr-raúo ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor relranescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será penlitido a repactllação de preço para restabelecer o equilíblio econôrnico-finarrceiro

inicial do contrato em caso de lorça maior, caso lortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Íàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do conÍrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaúição obietiva de lisco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumprin'Iento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e sells anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no -fermo de Rel-erêrrcia:

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, repaado ou corigido, no total ou em pafie.

às suas expensasl
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento clas obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quanclo houver controvérsia sobre
a execução do objeto, qr-ranto à dimensão, qualidacle e quarrtidade, conforme o an. 143 da Lei n"
14.133^ de 2021;
8.1 .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonla e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contratoi
8.1 .8. Cientificar o órgão de representação juclicial a Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão soble todas as solicitaqões e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
impefiinentes, nreramente protelatórios ou de nen}rum intercsse para a boa execução do a.iuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
leitos pelo contratado no prazo máxinto de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início cle processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer complomissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em clecorrência de ato do CONTRATADO. de seus
empregados. prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕNS OO CONTRATADO
9.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

9. L 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoruentes do obj eto. cle acordo com os artigos 12,

13 e I 7 a 27, do Código de Delesa do Consumidor:
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos qr,re impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.I.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do confato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação pol eles solicitados (inciso II do art. 137 da [.ei n"
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, relnover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ôu em pafie.
no prazo fixado pelo flscal do colrtrato, os bens nos quais se verificarem r,ícios. deÍ'eitos ou
incorreções lesultantes da execução ott clos materiais emplegados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos r.ícios e danos decorrentes da execução do ob.ieto" bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nâo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acomparüamer.rto da execução contratual pelo CONTRATANTE, que hcará
autotizado a descontar dos pagamentos devidos ou ila garanlia, caso exigida, o valor
comcspondente aos danos sofridos;
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9.1.6. Quando não lor possível a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADo deverá entregar ao setoÍ responsável pela l.rscalização do
contrato,junto com aNota Fiscal ou instrumento cie cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes docturentos:
9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos trib,tos federais e à Dívida Ativa da União:
9.i.6.3. Certidões que comprovem a regulalidade perârte a Fazenda Estadual ou Distrital do
ciomicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cerlidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDT); e

9.1.6.6. Ceftic1ões que comprovem a r.eguiaridade perante a Fazencla Mu-ricipal;
9 1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja inaàimplência não
transfere a responsabilidade ao contratallte e não poderá onerar o objeto do contÍato;
9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocomência
anormal ou acidente que se verifique no iocal da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar'. por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do conÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licítação, ou para qualificação, na
lieitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deÍlciência. pata leabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (afi. 116daLei no 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se lor o caso, a reserva de cargos a que se reÍ-ere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo f,rscal do contrato, com a indicação dos empregaclos que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 1 I 6 da Lei n" 14.1 3 3, de 2A21);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento clo
confato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito feileral, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTR-{TANTE.;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceflificaÇão ou outro docunento
que venha a ser solicjtado pelo CONTRATANTE.
9.1 .1 6. Submeter previamenle, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisc e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que flrjam às especificagões do Tenno de Referência
e demais documentos da contratacão.

cl-dt'st L,\ DI1CTNTA - r);\ CATtAYilA DE t xEctr(-'-io
10.1" Nào halerá exigência c1e galantia conlratllal cla crccuçào.

CLÁUSLLA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRACÕIS E DAS SANCÔES
ADMINISTRATIVAS
11.i. Comete infração administrativa o licita.nte que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
ar1. 155 da Lei no 14.133. de 2027, quais sejam:

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave clano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o Íetardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contratação sem rnotivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação lalsa exigicia paÍa o cefiame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a conÍatação ou praticar ato fi.audulento na execução do contl:ato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de 1. cle agosto de 2013.
11.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I 1.2.1 . Adveltência, qr:ando o coNTRATADo cler causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qualdo praticadas as condutas clescritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, semple que não se justificar a imposição
de penalidacle mais grave (§4" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneitlade para licitar ou conlratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fbderativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) aros, nos casos dos subitens
bem como nos tlemais casos clue justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" tto at.
156 da Lei no 14.133. de 2021).
1 1 .2.4. Multa:
11,.2.4.1. MoraÍória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinra) dias;
11.2.4.1.1. O atlaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a protrlover a rescisão do
contrato por descumprirnento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 cla Lei n" 14.133. de 2021 .

11.2.4.2. Compensatór'ia de 15% (quinze por cento) sobre o valor total clo contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTLATANTE (§9'do at. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Ter:rro cle Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intirnação (aft. 157 daLei n' 14.i33. de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indelizações cabíveis forem sr4reriores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, a1ém da percla desse valor, a
tliÍêrença será descontacla da gaÍantia prestada ou ser'á cobrada judicialmenle (§ 8' do art. 156 da
Lei n' 14.133, de 2021);
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11.4.3. Pleviamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a mrilta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1'5. Todas as sanções previstas neste Contrato poclerão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 1.{.i33. de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo aclministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto uo
caprú e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, paru as penaiidades de impedirnento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar.
1 1.7. Na aplicação das sancões serão considerados (§1" do aft. 156 daLei n" 14.133, de 2021):
11.7.1. A ratureza e a gravidade da inlração cometida;
1 1 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 L7.3. As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
I 1 .7.4. Os danos que dela provierem parâ o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como iufrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras
leis de licitagões e contlatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntanente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridacle compete[te definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizacla com abuso do dileito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estenc{idos aos seus administradores e sócios com
pocleles de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou coní'ole, de fato ou cle direito, com o CONTR {TADO, obser-vados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prér,ia (art. 160 da
Lei n' 14.1 33, de 2021);
1 1 . 1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atuaiizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, d.e 2021).
I 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contatar e cleclaração de inidoneidade para licitar
oLr contrata-r são passíveis de reabi litação na forma do afi. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado pa.ra com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contralo ou cle outros contratos aclmitistrativos qrie o contatado possua com o mesrno órgão ora
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇAO CONTRÁTUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.

C? nÍÍo Arl htitlistt atiro Pol cifio l,Ioio
.4r. Beze aÍleM4ezes,350-Ce tto- lttguttibutÍ-Ceafii- CEP:63.190-000 - TeleÍone 88 - 3568,4531

«

v
rô\

\\
\



Poder Executivo Munieipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigêtrcia ficará prorrogada até
a corrclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cÍonogralna lixado para o contrato.
12.3. O conttato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele conslituíclo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativast e
12.3.2. Poderá a Administração optar pela exti:rção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contl'ato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLein"l4.l33,de202l,bem
como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla deÍ'esa.

1 2.4. 1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 1 38 e 1 39 da Lei n' 14. 1 33, de 202 1.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidacie ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
72.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adilivo para alteração sr.rb.ietiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçôes e multas.
12.6. A extinção do Contrato não contigura óbice para o reconhecimento clo deseqr"rilíbrio
econôrrrico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de temo
indenizatório (caput do art. 131 daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA
13.1. As despesas clecorrentes da presente contrataÇào correrào à conta de recursos específicos
consignaclos no Orçamento, na dotação I 3 01 .1 5. 122.0002.2.099 - Gestao e Manut. das Ativ. Adm.
da Sec.de Infiaestrutura e Urbanismo. R$ 504.85 no elemento de despesa 33903022: Material de
Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienizaçâo;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTÀ. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRA'|ANTE. segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021. e demais normas Í'ederais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990. Código de Deltsa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos cont ralos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina clos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de2021.

Centro Adnlinistrulito Pot citto ll[uifi
Át. Bc.!!Íru le Menz;E§.350 -{entrc- J guaribaÍÍ-Cea í - CEP: 63.,190'0m - T4tuío,te 88 - 35t58.1531

I
€-

Estado do Ceará ,a"#o='\'
á4," (u,rt\,
,l
\r#-r"/



Estado do Ceaní
Poder Executiyo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caructenzam alleração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. t 36 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃo
I 6.1 . incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mr:ndial de computadores (internet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n.
12.527 , de 2011 . clc o inciso V do §3" do art. 70 do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. E eleito o Folo da Comarca de Jagualibara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não pÕssâm seÍ compostos pela conciliação, conforme §'l 

o

do ut. 92 da Lei n" 14.133 " de 2021.

JACUARI BARA/CE, 23 de.janei ro de 2025

A*4"* go-a;.ar/f ,rnt,/ g^ilu{"-
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

cNpl/M F N" 07.442.9AilOOOr-76
FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

Responsável legal da CONTRATANTE

GLAUANE CARLOS VIEIRA
CNPJ/M F N" 26.4? O 342|00,01-69

GLAUANE CARLOS VIEIR,A
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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